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OF. CM. Nº 064/2023                                                        Sério, 10 de outubro de 2023. 
  
                                                   

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 09 de outubro de 2023, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 

PROJETO DE LEI Nº 051/2023 – Altera a redação do Art. 1º da Lei n° 1749 de 14 de 
maio de 2021, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL”, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 052/2023 – Autoriza o Município a firmar termo de fomento com a 
ACIASS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 054/2023 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial 

no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 10.800,00 e indica recursos para sua 

cobertura. 

 

PROJETO DE LEI CM Nº 04/2023- Veda a nomeação de bens e logradouros públicos 

com nome de pessoas condenadas por crimes de violência contra a mulher e crimes de 

exploração sexual de crianças, adolescentes ou vulnerável no âmbito do município de 

Sério e dá outras providências. (Em anexo). 
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Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
 Oficial Legislativo 

 
 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


